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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
DECRETO Nº 092, DE 26 DE MAIO DE 2026 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 38.384,38 (TRINTA E 
OITO MIL, TREZENTOS E 
OITENTA E QUATRO REAIS 
E TRINTA E OITO CENTA-
VOS), NA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA, NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS E NA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
URBANA DE ITABORAÍ S.A., 
NA FORMA ABAIXO: 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.096, de 31 de dezembro de 2025, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de  R$ 38.384,38 (trinta e oito 
mil, trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e 
oito centavos), na forma constante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 26 de maio de 2026. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

ANEXO I - Decreto nº 092, de 26 de maio de 2026 

SUPLEMENTAÇÃO 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA 

06.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA 

06.001.001 – 19.126.0012.2.841 – Manutenção e Operacionalização dos Serviços de Tecnolo-
gia 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.40.00 
Serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação – Pessoa Jurídica 

1.500.0001 92 R$ 9.732,83 

Total da Secretaria R$ 9.732,83 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 04.122.0012.2.211 – Manutenção e Operacionalização da SEMSERP 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.500.0001 Criar R$ 13.651,55 

Total da Secretaria R$ 13.651,55 

36 – COMPANHIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA DE ITABORAÍ S.A. 

36.001 –  COMPANHIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA DE ITABORAÍ 
S.A. 

36.001.001 – 04.122.0102.2.859 – Pagamento de Pessoal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.500.0001 746 R$ 15.000,00 

Total da Companhia R$ 15.000,00 

Total da Suplementação R$ 38.384,38 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Sérgio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Magno Monteiro Fortes 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fátima Valessa Muniz Menezes 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Bruno Vieira da Mata 
Secretário Municipal de Obras  

Ramon Vieira Fausto Santos 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Suleiman de Assis Legentil Marques 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Luan Rosa da Silva 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais 

Almir Carvalho  
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania  

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Presidente da Conserlimpi  
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Portaria: 
 
PORTARIA N.°1539/ 2026.  O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76  de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE: CONCEDER LICENÇA ESPECI-
AL: NOME -  MARCIA CRISTINA MENDONCA 
PEREIRA,  CPF XXXXXX.707-32. MATRÍCU-
LA 13.407. Setor:   SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. Cargo:  Médico Cardiologista. 
Processo SEI n.º: 0004.000981/2026-01. Perí-
odo aquisitivo: 60 dias remanescentes, refe-
rente ao período aquisitivo de 2015/2020 e 90 
dias referente ao período aquisitivo de 
2020/2025. Período de fruição:   05 ( cinco  ) 
meses. Data:  inicio em  04/05/2026 e término 
em  02/10/2026. C.P.F XXXXXX.707-32. Itabo-
raí, 25 de maio de 2026. Documento assinado 
eletronicamente por Heitor Carvalhar Bal-
dow, Secretário(a) Municipal de Administração.  
 
PORTARIA N.°1540 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76  de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE: CONCEDER LICENÇA ESPECI-
AL: NOME : WILLIAM NOGUEIRA DA SILVA. 
C.P.F xxxxxx.817-69. MATRÍCULA 25.204. 
Setor: SECRETARIA MUNICIPAL DE  SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, Cargo:  Servente. Processo 
SEI n.º: 0004.000336/2026-80. Período aquisi-
tivo: 2012/2017 e 2017/2022. Período de frui-
ção:    06  (seis) meses. Data:  inicio em 
04/05/2026 e término em 31/10/2026. Itaboraí, 
25 de maio de 2026. Documento assinado 
eletronicamente por Heitor Carvalhar Bal-
dow, Secretário(a) Municipal de Administração. 
 
PORTARIA N.°1541 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76  de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE: CONCEDER LICENÇA ESPECI-
AL: NOME: RAQUEL GOMES DEVOLDER 
SUCUPIRA. C.P.F xxxxxx.266-06. MATRÍCU-
LA 30.443. Setor: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. Cargo:  Psicóloga. Processo 

SEI n.º: 0004.001830/2026-61. Período aquisi-
tivo: 2019/2024. Período de fruição:   03 (três) 
meses. Data:  surtindo efeito retroativo 
com inicio em 01/04/2026 e término em 
30/06/2026. Itaboraí, 25 de maio de 2026. 
Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
Municipal de Administração. 
 
PORTARIA N.° 1542 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76  de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE: CONCEDER LICENÇA ESPECIAL 
NOME MARLI BENTO DOS SANTOS. C.P.F 
XXXXXX947-49. MATRÍCULA15.624. Se-
tor:   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Cargo:  Agente Comunitário de Saúde. Proces-
so SEI n.º: 0004.000607/2026-05. Período 
aquisitivo: 2018/2023. Período de fruição:  30 
(tinta) dias. Data:  surtindo efeito retroativo 
com inicio em 04/05/2026 e término em 
03/06/2026. Itaboraí, 25 de maio de 2026. 
Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
Municipal de Administração. 
 
PORTARIA N.° 1543 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76 de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE: CONCEDER LICENÇA ESPECI-
AL: NOME: MARLI BENTO DOS SANTOS. 
C.P.F XXXXXX.947-49. MATRÍCULA 15.624. 
Setor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Cargo: Agente Comunitário de Saúde. Proces-
so SEI n.º: 0004.000607/2026-05. Período 
aquisitivo: 2018/2023. Período de fruição: 30 
(tinta) dias. Data:  inicio em 03/08/2026 e tér-
mino em 02/09/2026. Itaboraí, 25 de maio de 
2026. Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
Municipal de Administração. 
 
PORTARIA N.°1544 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76 de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 

RESOLVE: CONCEDER LICENÇA ESPECIAL 
NOME: MARLI BENTO DOS SANTOS. C.P.F 
xxxxxx.947-49. MATRÍCULA 15.624. Se-
tor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Cargo: Agente Comunitário de Saúde. Proces-
so SEI n.º: 0004.000607/2026-05. Período 
aquisitivo: 2018/2023. Período de fruição: 30 
(tinta) dias. Data: inicio em 03/11/2026 e térmi-
no em 03/12/2026. Itaboraí, 25 de maio de 
2026. Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
Municipal de Administração. 
 
PORTARIA N.°1545 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76  de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE: CONCEDER LICENÇA ESPECIAL 
NOME: ADEMILDO VIEIRA. C.P.F xxxxxx.147-
72. MATRÍCULA 7259. Setor:   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. Cargo:  servente/
gari. Processo SEI n.º: 0004.000875/2025-38. 
Período aquisitivo: 2003/2008. Período de 
fruição:  03 (três) meses. Data:  inicio em 
04/05/2026 e término em  02/08/2026. Itaboraí, 
25 de maio de 2026. Documento assinado 
eletronicamente por Heitor Carvalhar Bal-
dow, Secretário(a) Municipal de Administração. 
 
PORTARIA N.°  1546 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76  de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE: CONCEDER LICENÇA ESPECIAL 
NOME: ADRIANA FELIPE BARBARA. C.P.F 
xxxxxx.477-36. MATRÍCULA 5.214. Se-
tor:   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO. Cargo:   Merendeira. Processo SEI 
n.º: 0004.003445/2025-78. Período aquisitivo: 
2020 / 2025. Período de fruição:   03 (três) 
meses. Data:  inicio em 01/10/2026 e término 
em 30/12/2026. Itaboraí, 25 de maio de 2026. 
Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
Municipal de Administração. 
 
PORTARIA N.°1547 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76  de 11 de setembro de 

ANEXO II - Decreto nº 092, de 26 de maio de 2026 

ANULAÇÃO 

03 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

03.001 –  CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

03.001.001 – 04.122.0012.2.239 – Manutenção e Operacionalização da CGM 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 1.500.0001 29 R$ 9.732,83 

Total da Secretaria R$ 9.732,83 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 04.122.0012.2.211 – Manutenção e Operacionalização da SEMSERP 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 650 R$ 15.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.500.0001 653 R$ 13.651,55 

Total da Secretaria R$ 28.651,55 

Total da Anulação R$ 38.384,38 
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2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE: CONCEDER LICENÇA ESPECIAL 
NOME: ANGELA MARIA MATOS LOPES. 
C.P.F XXXXXX.627-30 .MATRÍCULA 23.989. 
Setor:   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO. Cargo:  Professor (a) Docente II. 
Processo SEI n.º: 0004.002075/2026-32. Perí-
odo aquisitivo: 2011/2016 e 2016/2021. Perío-
do de fruição:   06 (seis) meses. Data:  inicio 
em 01/08/2026 e término em 28/01/2027. Ita-
boraí, 25 de maio de 2026. Documento assina-
do eletronicamente por Heitor Carvalhar Bal-
dow, Secretário(a) Municipal de Administração. 
 
PORTARIA N°1548 /2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 44/2010 de 10 de junho de 
2010 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí, 
RESOLVE: CONCEDER CANCELAMENTO 
DA LICENÇA SEM VENCIMENTO NOME: 
HELOISA CRISTINA SOUSA DE CASTRO. 
C.P.F XXXXXX.447-70. MATRÍCULA 31.123. 
Data do retorno: 01/06/2026. Portaria que 
concedeu a Licença sem Vencimento: PT n.º 
1976/2024. Setor:   SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. Cargo:  Professor (a) Orien-
tador Educacional. Processo SEI 
n.º: 0004.001283/2026-14. Itaboraí, 25 de maio 
de 2026. Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
Municipal de Administração. 
 
PORTARIA N°1549 /2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76  de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE: CONCEDER  EXONERA-
ÇÃO  A  PEDIDO NOME: MARIA HELENA 
FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA. C.P.F 
XXXXXX127-16. MAT 60.448.  Se-
tor: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO . Cargo: Professor (a) Docente II. Proces-
so SEI n.º: 0004.002140/2026-20.  Da-
ta:  Surtindo efeito retroativo a contar 
de  07/05/2026. Itaboraí, 25 de maio de 2026. 
Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
Municipal de Administração. 
 
PORTARIA N°1550 /2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 44/2010 de 10 de junho de 
2010 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí, 
RESOLVE:CONCEDER LICENÇA SEM VEN-
CIMENTO NOME: CRIZIAN DA CONCEIÇÃO 
FERREIRA. C.P.F XXXXXX.797-41. MATRÍ-
CULA 31.269. Setor:   SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO. Cargo:  Agente Educaci-
onal de Creche. Processo SEI 
n.º: 0004.002074/2026-98. Período: 02 (dois) 
anos. Data: inicio em 01/06/2026  e término em 
01/06/2028. Itaboraí, 25 de maio de 2026. 
Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 1551/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/05/2026, OZEAS SALUM, CPF: XXX-XXX-
847-28, Cargo: DIRETOR TÉCNICO, Símbolo: 
CC-03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
Acórdão: 
 
Acórdão nº 185. Julgamento em 1ª Instância 
Administrativa - Sessão do dia 21 de maio de 
2026. PROCESSO: SEI – 6217/2025-80 
(Impugnação). Apenso SEI -5461/2025-25 
(apuração). RECORRENTE: TOYO SETAL 
EMPREENDIMENTOS LTDA. RELATOR: 
Auditor Fiscal – José Maria Cardoso Marinho – 
Mat. 0128. IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE IN-
FRAÇÃO AITI Nº 0383E. FALTA DE RETEN-
ÇÃO E RECOLHIMENTO DE ISSQN. CONS-
TRUÇÃO CIVIL. VALOR DO AITI R$ 
13.272,26 INDEFERIMENTO. ACÓRDÃO. 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em 
que é RECORRENTE: TOYO SETAL EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e RECORRIDO: JUNTA 
DE RECURSOS FISCAIS – JURFEFI. Acorda 
a Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade, 
INDEFERIR a presente impugnação, manten-
do-se incólume o valor total do crédito R$ 
13.272,26 constituído por Auto de Infração e 
Termo de Intimação – AITI nº 383E. Ausente 
da votação deste processo, por impedimento, 
a julgadora Ana Paula Soares Simonelli, subs-
tituída pelo suplente Auditor Fiscal Carlos Edu-
ardo Gaspar. Junta de Recursos Fiscais do 
Município de Itaboraí – RJ. Itaboraí, 21 de 
Maio de 2026. José Maria Cardoso Marinho - 
Julgador – Relator / Carlos Eduardo Gaspar - 
Auditor - julgador / Leonardo Bonoto Baptista - 
Auditor 
 
Acórdão nº 186. Julgamento em 1ª Instância 
Administrativa - Sessão do dia 21 de Maio de 
2026. PROCESSO SEI –3969/2025-99 
(Impugnação). Apenso SEI 3710/2025-48 
(Apuração) RECORRENTE: TOYO SETAL 
EMPREENDIMENTOS LTDA.RELATOR: 
AFTM – José Maria Cardoso Marinho -mat. 
128. IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
AITI Nº 0376E. FALTA DE RETENÇÃO E RE-
COLHIMENTO DE ISSQN. CONSTRUÇÃO 
CIVIL. SERVIÇOS PRESTADOS NO POLO 
GASLUB ITABORAÍ. VALOR DOS SERVIÇOS 
ATUALIZADOS R$ 23.435,59. INDEFERIMEN-
TO. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos 
estes autos em que é RECORRENTE: TOYO 
SETAL EMPREENDIMENTOS LTDA e RE-
CORRIDO: JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
– JURFEFI. Acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, por unanimidade, INDEFERIR a presente 
impugnação, mantendo-se incólume o valor 
total do crédito R$ 23.435,59, constituído por 
Auto de Infração e Termo de Intimação – AITI 
nº 376E. Ausente da votação deste processo, 
por impedimento, a julgadora Ana Paula Soa-
res Simonelli, substituída pelo suplente Auditor 
Fiscal Carlos Eduardo Gaspar. Junta de Re-
cursos Fiscais do Município de Itaboraí – RJ. 
Itaboraí, 21 de Maio de 2026. José Maria Car-
doso Marinho - Julgador – Relator / Carlos 
Eduardo Gaspar  - Auditor - julgador / Leonar-
do Bonoto Baptista - Auditor – julgador. 
 
Acórdão nº 187. Sessão do dia 21 de Maio de 
2026. Processo: SEI 5174/2024-34 – Apensos 
processos Sei 4422/2024-20 e Sei 5124/2024-
57. Recorrente: Toyo Setal Empreendimentos 
Ltda. Conselheiro Relator: LEONARDO BO-
NOTO BAPTISTA - AFTM. OBRIGAÇÃO TRI-
BUTÁRIA ACESSÓRIA. CANCELAMENTO 
AITI 8415E. INDEFERIMENTO. ACÓRDÃO. 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em 
que é Recorrente: Toyo Setal Empreendimen-
tos Ltda. Acorda a Junta de Recursos Fiscais, 
por unanimidade, PELO INDEFERIMENTO DA 
PRESENTE IMPUGNAÇÃO, mantendo-se o 
Auto de Infração e Termo de Intimação - AITI 
nº 8415E no valor de R$ 21.160,00, multa por 
descumprimento notificação, com base no art. 

156, III da CF; arts. 214, 413, I, § 2º, 414, III, d, 
414, IV, a, 414, IV, b c/c 413, I, § 2º da LC 
33/2003; art. 14, VI da LC 282/2022, nos ter-
mos do voto do relator. Junta de Recursos 
Fiscais do Município de Itaboraí. Itaboraí, 21 
de Maio de 2026. LEONARDO BONOTO BAP-
TISTA - JULGADOR RELATOR / JOSÉ MA-
RIA CARDOSO MARINHO - JULGADOR / 
CARLOS EDUARDO GASPAR MONTEIRO - 
JULGADOR 
 
Acórdão nº 188. Sessão do dia 21 de maio de 
2026. Processo: SEI nº 0001.009246/2025-01 
apenso SEI nº 0001.000122/2025-52 e 
0001.000122/2025-52. Recorrente: Fernando 
dos Santos Kelly. Julgadora Relatora: ANA 
PAULA SOARES SIMONELLI. ISENÇÃO IPTU 
2025. MAIOR DE 60 ANOS. PEDIDO PROTO-
COLADO APÓS 20/12/2024. INDEFERIMEN-
TO. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos 
estes autos em que é Recorrente: Fernando 
dos Santos Kelly. Acorda a Junta de Recursos 
Fiscais, por unanimidade, PELO INDEFERI-
MENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO, do 
pedido de isenção de IPTU, do exercício de 
2025, referente ao imóvel cadastrado nesta 
prefeitura sob o nº 197493-001, com base no 
art. 2º, § 3º, da Resolução SEMFAT nº. 021 de 
12/03/2024 e arts. 111 inciso II e 176 do Códi-
go Tributário Nacional (CTN). Junta de Recur-
sos Fiscais do Município de Itaboraí Itaboraí, 
21 de maio de 2026. ANA PAULA SOARES 
SIMONELLI JULGADORA RELATORA / CAR-
LOS EDUARDO GASPAR MONTEIRO - JUL-
GADOR / LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
JULGADOR 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO N° 013/2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Art. 29 da Lei 
Complementar Municipal n.º 301, de 20 de 
janeiro de 2025. CONSIDERANDO os Princí-
pios Constitucionais insculpidos no art. 37 da 
Constituição da Republica Federativa do Brasil 
de 1998; CONSIDERANDO o dever do Ente 
Público Municipal de fiscalizar o cumprimento 
da carga horária atribuída ao servidor público 
municipal; CONSIDERANDO que o cumpri-
mento da carga horária, cumprimento das 
metas e resultados são deveres do servidor 
público em observância aos Princípios da Le-
galidade e da Eficiência e Controle; CONSIDE-
RANDO a necessidade da Administração Pú-
blica buscar ferramentas modernas, visando 
aprimorar a fiscalização de suas obrigações 
naturais, em observância ao Princípio da Boa 
Administração; CONSIDERANDO a necessida-
de de analisar a viabilidade técnica, adminis-
trativa e orçamentária no âmbito do Poder 
Executivo Municipal quanto a eventual imple-
mentação de ferramentas modernas de regis-
tro de controle de frequência dos servidores 
municipais. RESOLVE: Art. 1º Criar grupo de 
trabalho,  com a finalidade específica de avali-
ar a viabilidade técnica, administrativa e finan-
ceira de implementação de  novas ferramentas 
de gestão para controle e fiscalização da fre-
quência dos servidores no âmbito municipal. 
Art. 2º Ficam DESIGNADOS os servidores 
abaixo relacionados, para constituírem o Gru-
po de Trabalho: 

 

SECRETARIAS 
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Art. 3º - Esta Resoluçao entrará em vigor na 
data de sua publicação. Itaboraí, 26 de maio 
de 2026. DIOGO CABRAL DE ANDRADE - 
Secretário Municipal de Governo 
 
RESOLUÇÃO Nº 023/2026 - ATO DE DESTI-
TUIÇÃO / DESIGNAÇÃO DE FISCAL. O Presi-
dente do Fundo Municipal de Educação de 
Itaboraí / Secretária Municipal de Educação, 
no uso de suas atribuições legais e após a 
verificação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no Art. 9º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora Roana Pereira de 
Souza, ocupante de cargo público, mat. nº 
47.367, CPF nº xxx.xxx.257-59, para exercer a 
função de FISCAL DO CONTRATO, 
dos  Processos nº 449/2017, 1342/2010, 
450/2017, 462/2017, 479/2017, 677/2017, 
2812/2011, 1088/2010, 4486/2019, 8128/2013, 
483/2017, 2344/2011, 5591/2009, 158/2019, 
3426/2010, 522/2018, 2099/2012, 314/2017, 
460/2017, 2053/2018, 452/2017, 3907/2021, 
1307/2022, 2634/2022, 2507/2022, 5741/2021, 
5550/2021, 5731/2021, relativo a locação de 
imóveis administrativos vinculados ao Fundo 
Municipal de Educação/Secretaria Municipal 
de Educação, para funcionamento das 
Unidades da Escolares da Rede Municipal de 
Ensino, Sede da Secretária Municipal de 
Educação, Conselho do FUNDEB - Fundo de 
Manutenção e de Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, depósito e galpão 
de veículos, na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência 
justificada deste, designar a servidora Elaine 
Cristina Azeredo de Carvalho, ocupante de 
cargo público, mat. nº 45.357, CPF nº 
xxx.xxx.057-69, para exercer a função de 
FISCAL SUBSTITUTO. Art. 2º - Designar 
também o servidor Vanilson Gomes de Souza, 
ocupante de cargo público, mat. nº 48.096, 
CPF nº xxx.xxx.447-62 para exercer a função 
de GESTOR DO CONTRATO, decorrente dos 
Processos nº 449/2017, 1342/2010, 450/2017, 
462/2017, 479/2017, 677/2017, 2812/2011, 
1088/2010, 4486/2019, 8128/2013, 483/2017, 
2344/2011, 5591/2009, 158/2019, 3426/2010, 
522/2018, 2099/2012, 314/2017, 460/2017, 
2053/2018, 452/2017, 3907/2021, 1307/2022, 
2634/2022, 2507/2022, 5741/2021, 5550/2021, 
5731/2021, ainda na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023, e na ausência 
justificada deste, designar o servidor Odimar 
Pereira Albernaz, ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.358, CPF nº xxx.xxx.477-20, para 
exercer a função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. Art. 4º 
- Cabe a unidade Gestora dar ciência aos 
servidores designados, bem como orientá-los a 
fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. Art. 5º - Esta Resolução 
entrará em vigor na data de sua publicação e 
ciência dos servidores designados, 

substituindo a resolução 015/2024.Itaboraí, 20 
de maio de 2026. Mauricilio Rodrigues de 
Souza - Secretário Municipal de Educação - 
Matrícula 57.359 
 
RESOLUÇÃO FME Nº 024/2026 - ATO DE 
DESIGNAÇÃO DO FISCAL. O Presidente do 
Fundo Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais e após a verificação de ine-
xistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no Art. 9º do Decreto Municipal 
nº 300/2023: RESOLVE: Art. 1º - Designar os 
servidores abaixo relacionados para compor a 
Comissão de Fiscalização do processo admi-
nistrativo nº. 3126/2024, Ata de Registro de 
Preços 001/2025, relativo à aquisição de gêne-
ros alimentícios que compõem a alimentação 
escolar da Rede Pública Municipal de Ensino 
de Itaboraí: UNIDADE ESCOLAR: E.Mz. T. I 
Angelo Buriche Coutinho - FISCAL DESIGNA-
DO: Débora de Almeida da Silva - CPF: 
xxx.xxx.667-50 - MATRÍCULA: 60.766. Art. 2º - 
Os servidores designados responderam por 
suas respectivas unidades escolares. Art. 3º - 
Cabe ao servidores designados, no exercício 
de suas funções, acompanhar a execução do 
objeto na unidade escolar à qual foi designado 
como fiscal, observando as disposições previs-
tas no Decreto Municipal nº 300/2023 e demais 
normas pertinentes. Art. 4º - Cabe à unidade 
Gestora dar ciência aos servidores designa-
dos, bem como orientá-los a fazerem a leitura 
do Decreto Municipal nº 300/2023, disponível 
no site www.cespro.com.br. Art. 5º - Esta Re-
solução retroage seus efeitos à 12/05/2026 
com ciência dos servidores designados. Art. 
6º Permanecem inalterada as demais informa-
ções das resoluções FME nºs 005/2026 e 
017/2026. Itaboraí, 26 de maio de 2026. MAU-
RICILIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretário 
Municipal de Educação - Presidente do Fundo 
Municipal de Educação - Matrícula 57.359 
 

 
 
Termo Aditivo: 
 
Processo nº 1317/2024-V.00. 1º Termo Aditivo 
Ao Contrato Nº 53/2025, Que Entre Si Cele-
bram O Município De Itaboraí, Por Intermédio 
Da Secretaria Municipal De Serviços Públicos 
E A Empresa União Cooperativa De Transpor-
tes. Objeto: Parágrafo Primeiro - O presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação de 
prazo do Contrato Administrativo nº 53/2025 
destinado a prestação de serviços de locação 
de máquinas e equipamentos, com condutor e 
com combustível, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos de 
Itaboraí – RJ por 12 (doze) meses.  Parágrafo 
Segundo –Este aditivo terá vigência a partir do 
dia 26 de maio de 2026 e eficácia com a Publi-
cação deste termo no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP), na forma prevista 
no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. Valor: Em 
razão do reajuste de valor anual, o valor do 
contrato passará a corresponder a R$ 
14.379.626,60 (quatorze milhões, cento e trinta 
e nove  mil, novecentos e noventa e três  reais 
e noventa centavos). Itaboraí, 26 de maio de 

2026. Diogo Sperling Dos Santos - Secretário 
Municipal de Serviços Públicos - Matr. PMI – 
57.365 / União Cooperativa De Transportes - 
CNPJ: 54.437.117/0001-66 - Marcos Geraldo 
Moreira Da Silva - Representante 
 
03º. termo aditivo ao contrato SEMAD Nº. 
054/2023, que entre si celebram o Município 
de Itaboraí, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Administração, 
Ilmº. Sr. Heitor Carvalhar Baldow doravante 
denominado Contratante e Valcenir da Silva 
Vargas, como locador(a). Processo nº. 
0482/2023. Objeto: O presente termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação de prazo do Con-
trato Administrativo nº. 054/2023 destinado a 
locação do imóvel edificado na Rua Francisca 
Jorge de Souza, lotes: 001 a 004 e Rua Eutaity 
Rodrigues Oliveira, lote: 005 (esquina), quadra 
00093, Ampliação – Itaboraí (525,00 m2), por 
12 (doze) meses, a contar de 01/06/2026 a 
30/05/2027. Valor: Fica mantido o valor inicial-
mente contratado de R$ 7.056,00 (sete mil e 
cinquenta e seis reais) perfazendo o valor total 
do contrato em R$ 84.672,00 (oitenta e quatro 
mil seiscentos e setenta e dois reais). Da vi-
gência: O prazo de vigência será computado a 
partir da assinatura deste termo. Itaboraí, 25 
de maio de 2026. Heitor C. Baldow - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº. 
57.350; Valcenir da Silva Vargas - Locador 
 
08º. termo aditivo ao contrato SEMAD nº. 
028/2018, que entre si celebram o município 
de Itaboraí, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Administração, 
Ilmo. Sr. Heitor Carvalhar Baldow, como loca-
tário e SVL Propriedade Imobiliária Ltda, neste 
ato representado por Sérgio Vitorino Da Costa 
Leite como locador(a). Processo nº. 
1544/2018. Objeto: O presente termo aditivo 
tem por objeto a alteração do valor e prorroga-
ção de prazo do Contrato SEMAD nº. 
028/2018 destinado a locação do imóvel edifi-
cado na Rua Francisco Rafael Barros, 51, Loja 
27, Manilha – Itaboraí (18,91 m2). Vigência: O 
prazo de vigência será de 12 (doze) meses a 
contar de 15/06/2026 a 14/06/2027. Valor: Em 
razão do reajuste do valor anual, o valor do 
contrato passará a corresponder R$ 1.367,19 
(hum mil trezentos e sessenta e sete reais e 
dezenove centavos) mensais, perfazendo o 
valor total do contrato em R$ 16.406,28 
(dezesseis mil quatrocentos e seis reais e vinte 
e oito centavos). Itaboraí, 26 de maio de 2026. 
Heitor C. Baldow - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº. 57.350;  SVL 
Propriedade Imobiliária Ltda - Representante: 
Sergio Vitorino da Costa Leite - Locador 
 
11º. termo aditivo ao contrato SEMAD Nº. 
024/2015, que entre si celebram o Município 
de Itaboraí, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Administração, 
Ilmo. Sr. Heitor Carvalhar Baldow, como loca-
tário e SVL Propriedade Imobiliária Ltda, neste 
ato representado por Sérgio Vitorino Da Costa 

Função Servidores Matrícula   

Membro MARCOS JOSE DE OLIVEIRA REIS 45.155  

Membro  59.158  

Membro  48.828  

Membro  58.238  

Membro THALIA DOS SANTOS MENDEL 57.410 SEMFAT 

Membro RODOLFO VELOZO PINTO 44799 SSTI 
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Leite, como locador(a). Processo nº. 
0039/2009; Objeto: O presente termo aditivo 
tem por objeto a alteração do valor e prorroga-
ção de prazo do Contrato SEMAD nº. 
024/2015 destinado a locação do imóvel edifi-
cado na Rua Francisco Rafael Barros, 51, Loja 
28, Manilha – Itaboraí (32,99 m2). Vigência: O 
prazo de vigência será de 12 (doze) meses a 
contar de 01/06/2026 a 30/05/2027. Valor: Em 
razão do reajuste do valor anual, o valor do 
contrato passará a corresponder R$ 2.000,00 
(dois mil reais) mensais, perfazendo o valor 
total do contrato em R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais). Itaboraí, 26 de maio de 2026. 
Heitor C. Baldow - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº. 57.350; SVL 
Propriedade Imobiliária Ltda - Representante: 
Sergio Vitorino da Costa Leite - Locador 
 

 
 
Ata: 
 
Ata Nº 434 da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Itaboraí, 
realizada de forma híbrida em vinte de maio de 
dois mil e vinte e seis, às dez e trinta e um 
minutos, com a participação presencial dos 
seguintes Conselheiros: Juçara Morais de 
Souza de Freitas (Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social), Bruno dos Santos 
Amorim Gomes (Associação Projeto Somos 
Arte Esporte), Rosana da Silva Passos 
(Secretaria Municipal de Saúde), Marcia Natali-
na (Movimento de Mulheres em São Gonçalo - 
NEACA); Letícia Marins de Azevedo Fernan-
des (Secretaria Municipal de Fazenda e Tec-
nologia); Izabel Cristina C. P. de Sena 
(Representação dos Trabalhadores SUAS - 
CRAS Jardim Imperial), PAUTA 
1.Cumprimento da deliberação de revogação 
da declaração da Associação Pestalozzi de 
Itaboraí (Ata nº 431/2026); 2. Chamamento 
Público; 3. Deliberação do superávit financeiro 
do exercício de 2025 das fontes de recursos; 
4. Deliberação do aceite do cofinanciamento 
Federal para o serviço de proteção em situa-
ção de calamidade pública e emergencial; 5. 
Crepe Ofício nº 005/04/2026l; 6. Leitura do 
Ofício MMSG/NEACA/Itaboraí nº 103/2026
( troca de titularidade da representação do 
MMSG no CMAS); 7. Leitura dos Relatórios de 
visitas (IPLI Municipal- AMUNCI); 8. Edital da 
Eleição Sociedade Civil. 1. Dando início à 
reunião pela presidente, foi registrado que para 
os devidos fins, que a reunião designada para 
a presente data foi cancelada em virtude da 
ausência de quorum suficiente conforme Regi-
mento Interno. 2. fica registrada em que a 
solicitação encaminhada para Assessoria da 

PGM não foi atendida. 3. O colegiado presente 
sugeriu encaminhar um comunicado para as 
secretarias e as Instituições para que os Con-
selheiros estejam presentes nas próximas 
reuniões e principalmente na data de 10 de 
junho de 2026. 4.  Solicitação de titular e su-
plente das representações dos trabalhadores 
do SUAS- CRAS. Não havendo nada mais a 
ser tratado, a reunião foi encerrada às onze 
horas. Eu, Sabrina Mutuam dos Santos, Secre-
tária Executiva do CMAS, transcrevo ATA que 
será assinada pelos Conselheiros presentes. 
Sabrina Mutuam dos Santos - Secretária Exe-
cutiva do CMAS 
 

 
 
Aviso: 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90032/2026 
PROCESSO: SEI Nº 0013.000022/2025-97 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE AREIA LAVADA” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRAS.GOV 
DATA E HORA DE ABERTURA: 09/06/2026 
ÀS 10 h 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90033/2026 
PROCESSO: SEI Nº 31.000046/2025-28 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A ATENÇÃO PRIMÁRIA” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRAS.GOV 
DATA E HORA DE ABERTURA: 10/06/2026 
ÀS 10 h 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 

 
 
Termo de Retificação: 
 
Termo De Retificação - PROCESSO: 
31.000073/2025-09. ASSUNTO: Contratação 

de seguro para ambulâncias do SAMU. Em 
decorrência de falha material, o Termo de 
Contrato FMS nº 03/2026 referente ao proces-
so 31.000073/2025-09, foi submetido à publi-
cação no DOITA nº 96 Ano VIII de 20/05/2026, 
contendo equívoco(s) em sua redação. Desta 
forma, estamos promovendo sua devida retifi-
cação para fins de nova publicação e seus 
efeitos, nos termos a seguir: 
Onde se lê: “... O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, de 19/05/2026 a 
19/05/2027, podendo ser prorrogado, na forma 
do artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93...” 
Leia-se: “... O Contrato terá duração de 12 
(doze) meses e terá vigência a partir da data 
seguinte à de sua publicação no Portal Nacio-
nal das Contratações Públicas (PNCP), a ser 
providenciada pelo Ordenador de Despesas 
em até 20 dias úteis contados da assinatura....” 
 
Onde se lê: “... O presente Contrato poderá ser 
rescindido por ato unilateral da CONTRATAN-
TE, pela inexecução total ou parcial do dispos-
to na cláusula quarta ou das demais cláusulas 
e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da 
Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATA-
DO direito a indenizações de qualquer espé-
cie....” 
Leia-se: “... O contrato poderá ser rescindido, a 
critério da Secretaria contratante, caso verifica-
do o inadimplemento da Contratada na execu-
ção das ordens de serviço. O prazo para a 
constatação da inadimplência será de 5 dias 
contados da data assinada para o a entrega-
dos bens, ou para a prestação dos serviços, 
ressalvada a hipótese de solicitação de prorro-
gação do prazo, a pedido da Contratada e de 
forma justificada, com a comprovação dos 
fatores que impedem o cumprimento do prazo, 
caso seja possível a prestação, ainda que 
tardia.” 
 
Onde se lê: “... PARÁGRAFO ÚNICO – É ve-
dada a suspensão do Contrato a que se refere 
o art. 78, inciso XV, da Lei n.° 8.666/93, pela 
CONTRATADA, sem a prévia autorização 
judicial...” 
Leia-se: “... “... PARÁGRAFO ÚNICO – É ve-
dada a suspensão do Contrato, pela CONTRA-
TADA, sem a prévia autorização judicial....” 
Itaboraí, 26 de maio de 2026. Analice Paulo 
Rangel Ferreira - Presidente do FMS - Matrícu-
la 47.166 
 

 
 
Edital de Classificação: 

LICITAÇÃO 

EDITAIS 
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